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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
MARATÁ - RS

INDICAÇÃO Nº 09/2025

Maratá, 08 de abril de 2025.


A Vereadora que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem apresentar a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a adesivagem dos veículos (vans) pertencentes à Secretaria Municipal da Saúde, observando as normas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito (Detran).

JUSTIFICATIVA

A adesivagem das vans utilizadas pela Secretaria da Saúde representa uma importante medida para a melhoria da identificação visual dos veículos, diferenciando-os dos demais automóveis em circulação. Essa ação facilita o reconhecimento pelos pacientes e pela comunidade, contribuindo diretamente para a eficiência e a segurança dos serviços prestados, especialmente em atendimentos fora do Município.
Além disso, a aplicação de adesivos pode incluir elementos visuais que promovam os pontos turísticos de Maratá, fortalecendo a identidade do município e incentivando o turismo local. 
Destaca-se que a adesivagem deve ser realizada de acordo com as normas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito (Detran), respeitando as exigências legais quanto à visibilidade, segurança e documentação dos veículos oficiais.
A execução do serviço pode ser feita por meio da contratação de empresas especializadas em envelopamento de veículos, garantindo qualidade, padronização e durabilidade.
Diante do exposto, entende-se que a medida é de grande relevância e trará benefícios tanto à população quanto à imagem do município.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Atenciosamente,


____________________________________
MARCELLE FARIAS GROSSMANN
Vereadora
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